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Portaria de redes. Nº 1.226/2021-GaB/Pad.  
Belém, 20 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 1.206/2021-NdE/SEdUc, de 
18/08/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 270/2018-GaB/Pad de 18/10/2018, publicada no doE n° 
33.724 de 22/10/2018, prorrogado pela PorTaria Nº 352/2018-GaB/Pad 
de 27/12/2018, publicada no doE nº 33.770 de 31/12/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
1. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.227/2021-GaB/Pad.  
Belém, 20 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 1.226/2021-NdE/SEdUc, de 
19/08/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 267/2019-GaB/Pad de 20/11/2019, publicada no doE n° 
34.040 de 21/11/2019, prorrogado pela PorTaria Nº 18/2020-GaB/Pad 
de 24/01/2020, publicada no doE nº 34.098 de 27/01/2020, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
1. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.228/2021-GaB/Pad.  
Belém, 20 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 03/2021-NdE/SEdUc, de 
16/08/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 99/2020-GaB/Pad de 19/08/2020, publicada no doE n° 
34.318 de 20/08/2020, prorrogado pela PorTaria Nº 893/2021-GaB/Pad 
de 23/06/2021, publicada no doE nº 34.620 de 24/06/2021, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 

para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
1. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.229/2021-GaB/Pad.  
Belém, 20 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1207/2021-NdE/SEdUc, de 
18/08/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 405/2018-GaB/Pad de 29/11/2018, publicada no doE n° 
33.750 de 30/11/2018, prorrogado pela PorTaria Nº 730/2021-GaB/Pad 
de 31/05/2021, publicada no doE nº 34.600 de 01/06/2021, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
1. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.230/2021-GaB/Pad.  
Belém, 20 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.209/2021-NdE/SEdUc, de 
19/08/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 164/2021-GaB/Pad de 09/02/2021, publicada no doE n° 
33.488 de 10/02/2021, prorrogado pela PorTaria Nº 863/2021-GaB/Pad 
de 21/06/2021, publicada no doE nº 34.618 de 22/06/2021, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
1. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 695449
Portaria N° 070/2021 - GaB saeN
dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fundo 
rotativo da EEEf XV dE NoVEMBro - USE 10, concedida à servidora abai-
xo relacionada, vice-diretora da referida Unidade Escolar.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a conclusão dos autos do processo n° 2021/320453-PaE,
rESolVE
arT. 1° - aUToriZar a VicE-dirETora da EScola EEf XV dE NoVEM-
Bro, localizada no município de Belém, jurisdicionada à USE 10, a rece-
ber os recursos do fundo rotativo da referida Unidade Escolar referente 
ao exercício de 2021, podendo executar as seguintes transações: efetuar 
pagamentos, emitir cheques, solicitar saldos e extratos bancários, retirar 
cheques devolvidos, sustar/contra ordenar, cancelar, baixar cheques e efe-
tuar transferências.

MUNicÍPio SETor SErVidor (a) MaTrÍcUla cPf
 BElÉM  EEEf XV dE NoVEMBro - USE 10  Maria ZUlEidE MorEira dE aBrEU 5435293-2 231.428.552-20

arT. 2° - fica expressamente proibido ao servidor: solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação.
arT. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Secretaria adjunta de Ensino, Belém, 20 de agosto de 2021.
rEGiNa lÚcia dE SoUZa PaNToJa
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 695505
Portaria N° 069/2021 - GaB saeN
dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fundo 
rotativo da EEEM aMadEU BUrlaMaQUi SiMÕES - 6ª UrE, concedida à 
servidora abaixo relacionada, vice-diretora da referida Unidade Escolar.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a conclusão dos autos do processo n° 2021/871710-PaE,
rESolVE
arT. 1° - aUToriZar a VicE-dirETora da EScola EEM aMadEU BUr-


